
• 

--.,.. 

ESTAOO D!'rtARJ .. ÍB.ll 
PREFEITUR.:� MUNICIPJ .. L DE FOCINHOS 

LEI NQ 31� 

OVd \\VfO de
,eg\s\rado M tls .... .J:.·%·-�·-;r;· 0 

Autoriza o Poder Executivo Muni-

o 
. 

"'{\,-

,
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O PREF ITO MUNICIPJ.L DE FOCINHOS, ESTJ..:00 fo\ PJ.RJ .. Í­

BL, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se- ' 

guinte Lei: 

A:rt. lQ - Fica o Poder Executivo Municipal, autori 

zado a fazer "CONTRATO DE COMODJ ... TO", com a Secretaria de Saúde do ' 

Estado da ParaÍba,_por 10 (dez) anos, com o Prédio onde funciona a 

Coletoria Estadual. 

Art. 2Q - O contrato a que se refere o Art. 1º se­

rá para funcionamento de uma UNID.:.DE S..'..NIT.lRIA, que só trará benefÍ 

cio para nossa região. 

J..rt. 3º - O contrato de comodato que fazem o Poder 

Executivo e a Secretaria de Saúde do Estado, poderá a Secretaria de 

Saúde utilizar o referido prédio, fazer modificaç?es na parte inter 

na que achar conveniente para utilização do mesmo. 

Art. 4º - Toda e qualquer despesa que venha a ser 

efetuada em melhoramento ou em refor.ma do prédio, será por conta da 

Secretaria do Saúde. 

A:rt. 5º - No término dos 10 anos, que será contado 

da data da assinatura do contrato entre a Prefeitura e a Secretaria 

o prédio será devolvido a municipalidade e se hou�er interesse de

nova comodato t será solicitada ao Poder Executivo.

Art. 62 - Esta Lei entrará em vigor, na data de 

sua aprovação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefoitl:ll'a Municipal de Focinhos, em 04 de janeiro 

de 1979. 
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PREFEITUR::. MUNICIPJ .. L DE POCINHOS 

Autoriza o Poder Executivo Muni-
, cipal, a fazer Comcd�to e da ou 

tras providências. 

O :PREFEITO MUNICIPJ.L DE J?OCINHOS, ESTJ .. DO DJ. Pl.R.:.Í­

BL, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se- 1 

guinte Lei: 

.Art. lQ - Fica o Poder Executivo Municipal, autori 

zado a fazer "CONTRJ.TO DE Cürt!ODJ..TO", com a Secretaria de Saúde do 
Estado da Paraíba, por 10 (dez) anos, com o Prédio onde funciona a 

Coletoria Estadual • 

.Art. 2Q - O contrato a que se refere o Art. lQ se­

rá para funcionamento de uma UNID1.DE s:.NITÍ..RIJ .. , que só trará benefÍ 

cio para nossa região. 

J..rt. JQ - O contrato de comodato que fazem o Poder 

Executivo e a Secretaria de Saúde do Estado, poderá a Secretaria de 

Saúde utilizar o referido prédio, fazer modificaç?es na parte inter 

na que achar conveniente para utilização do mesmo. 

Art. 4Q - Toda e qualquer despesa que venha a ser 

efetuada em melhoramento ou em reforma do prédio, será por conta da 

Secretaria do Saúde. 

Art. 5Q - No término dos lO anos, que será contado 

da data da assinatura do contrato entre a Prefeitura e a Secretaria 

o prédio será devolvido a municipalidade e se houyer interesse de

novo comodato, será solicitada ao Poder Executivo •

.Art. 6Q - Esta Lei entrará em vigor, na data de 

sua aprovação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeit�a Municipal de Focinhos, em 04 de janeiro 

de 1979.
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